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Órgão Oficial do Município de Lucena-Paraíba 

 
GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 
AVISO DE ADIAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
 
Torna público através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Porfírio Guedes, S/N° - Gameleira - Lucena - PB, 
o adiamento da presente licitação que estava marcada para esta 
data 14/05/2021 às 10h, para o dia 19 de Maio de 2021, às 08;30 
a licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, 
para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE LUCENA–PB, PELOS MOTIVOS 
ABAIXO EXPOSTOS: 
CONSIDERANDO, o acontecimento de EVENTO fortuito e de 
força maior – em razão das fortes chuvas que caíram nesta 
madrugada e pela manhã na Cidade de Lucena - PB, motivo pelo 
qual, restou impossibilitada a realização da licitação programada, 
haja vista, que o espaço físico da onde a Comissão faria a 
atividade encontra-se alagado e com muitas infiltrações no teto 
causando a impossibilidade de ligar os equipamentos no referido 
local, e impedindo a realização do certame. 
CONSIDERANDO, ainda, que dois (02) servidores (dentre eles 
um efetivo), que fazem parte da equipe de apoio da Comissão, 
não puderam comparecer devido aos grandes alagamentos em 
seus bairros, restando, dessa forma, prejudicado a abertura do 
certame conforme a Lei nº10.520/2010 prevê em seu artigo 2°. 
Recursos: Previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. E-mail: cpllucena@hotmail.com. 
Edital: www.lucena.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  
 
Lucena - PB, 14 de Maio de 2021 
 
 

____________________________________ 
ABRAÃO CAVALCANTI DE LACERDA 

– Pregoeiro Oficial – 

 
INSTITUTO DE PREVIÊNCIA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
PORTARIA IPML nº 010/2021 
 
 
   A Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Lucena, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 428/01 e tendo em vista o que consta o 
Processo nº 003/2021 
 
 
   RESOLVE com base no artigo 3º, inciso I, II e 
III da EC 47/2005 conceder APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS a 
CLAUDIO ESLER CAMPOY, Professor A-I, matrícula nº 
2485, lotado na Secretaria de Educação do Município. 
 
 
Lucena, 14 de maio de 2021 
 
 

_________________________________________________ 
THAÍS EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

– Presidente do IPML – 
 

AVISOS PORTARIAS 


